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ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CIJEPA  
 
 
Dados da Reunião  
 

Data  Hora início  Hora 
término  

Local  

29/3/2022  9h30min  11h15min  Videoconferência – Microsoft Teams  

 
 
Pauta  
 

Item  Descrição  

  
 
 
 
 
 

 1  

 Apresentação Atualizada de Proposta de Projeto para Implantação da 
Unidade Piloto para Gerenciamento de Ações Coletivas e do Fluxo de 
Trabalho no Tribunal de Justiça do Estado do Pará.  
 
Unidade Judiciária selecionada como unidade piloto: 5ª Vara de 
Fazenda de Belém.  
 
Titular: Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana  
 
Gerente do Projeto: Camila Amado Soares – Coordenadora do 
Nugepnac do TJPA 
 
Unidade Auxiliar: Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de 
Ações Coletivas – Nugepnac.  

2 O que ocorrer. 

 
 
Participantes  
 

N°  Nome do membro do 
Grupo Operacional  

Órgão/Tribunal  
Registro 

participação1  

1 
Cesar Augusto Puty 
Paiva Rodrigues  

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência 
do TJPA 

P  

2 Kátia Parente Sena   
Juíza Titular da 4ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital 

P  

3 
Agenor Cássio 
Nascimento Correia de 
Andrade 

Juiz de Direito titular da Vara 
Criminal de Itaituba 

P  

4 David Jacob Bastos Juiz de Direito Substituto P 

5 
Marcos Paulo Sousa 
Campelo 

Juiz de Direito titular da Vara do 
Juizado de Conceição do Araguaia  

P  

6 
Raimundo Rodrigues 
Santana 

Juiz de Direito titular da 5ª Vara da 
Fazenda Pública de Belém 

 
P 

7  Camila Amado Soares  Servidora do Cijepa P 

8  Luiz Artur Saraiva Filho  Servidor do Cijepa P  

9 Ewerton Almeida Silva 
Servidor da Secretaria de 

Informática 
P 



 

10 Kelsilene Silva da Rocha 
Servidora da Departamento de 

Planejamento, Gestão e Estatística 
P  

11 
Marco Túlio Sampaio de 
Melo 

Servidor do Nugepnac P 

  
 

I – ABERTURA DA REUNIÃO: 

A servidora Camila Soares fez a abertura da reunião e passou à leitura do 

único item pautado.  

 

II – ITENS DA PAUTA  

1. Apresentação Atualizada de Proposta de Projeto para Implantação 

da Unidade Piloto para Gerenciamento de Ações Coletivas e do Fluxo de 

Trabalho no Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Unidade Judiciária 

selecionada como unidade piloto: 5ª Vara de Fazenda de Belém. Titular: Juiz de 

Direito Raimundo Rodrigues Santana. Gerente do Projeto: Camila Amado 

Soares – Coordenadora do Nugepnac do TJPA. Unidade Auxiliar: Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas – Nugepnac. 

 

A servidora Camila Soares começou a exposição do assunto relembrando, 

brevemente, os termos da reunião passada, mais exatamente a construção do 

esboço, de ponta a ponta, do fluxo de trabalho no Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará, com vistas a identificar e padronizar os procedimentos mais eficazes 

para o gerenciamento das ações coletivas, de acordo com as orientações 

constante na Recomendação CNJ nº 76/2020  

Feitas essas considerações, ela compartilhou a tela do computador para 

apresentar a minuta do projeto de “Implantação da Unidade Piloto para 

Gerenciamento de Ações Coletivas no Tribunal de Justiça do Estado do Pará”, 

a ser executado na 5ª Vara de Fazenda de Belém, de titularidade do magistrado 

Raimundo Rodrigues Santana, com o apoio do Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes e de Ações Coletivas – Nugepnac, se aprovado o projeto. 

Sobre a minuta apresentada, foram explicados as premissas, as 

justificativas, os objetivos, o passo a passo do fluxo de trabalho desejado, os 

benefícios a serem auferidos com a implementação do projeto, o resultado 

esperado, bem como seus riscos. 

O magistrado Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade ponderou que 

a averiguação do que se trata a ação coletiva é uma tarefa árdua, passível de 

ser identificada apenas no momento da prolação da sentença pelo magistrado. 



 

Pensando nessa dificuldade de delimitação da matéria, entende que o cadastro 

da petição inicial, e de seus respectivos elementos, no sistema judicial PJe, 

notadamente a indicação da questão jurídica submetida a julgamento (objeto da 

ação coletiva), deva se submeter a validação, no momento oportuno, do órgão 

jurisdicional. 

Por sua vez, o juiz Raimundo Rodrigues Santana explicou, com detalhes, o 

fluxograma sugerido sobre as fases de autenticação de dados qualitativos em 

ações coletivas, construído com base nas ideias discutidas anteriormente pelo 

grupo.  

No momento oportuno, o magistrado Marcos Paulo Sousa Campelo sugeriu 

a substituição de alguns termos empregados no fluxograma e a magistrada Kátia 

Parente Sena ressaltou a importância do fluxograma observar os códigos 

contidos nas Tabelas Processuais Unificadas (TPU), o que foi acolhido pelos 

demais presentes.  

As servidoras Camila Amado e Kelsilene Silva tomaram nota das alterações 

sugeridas, como também de outras que foram identificadas e discutidas pelo 

grupo no curso da exposição. 

Por fim, restou consignado em reunião que as servidoras Kelsilene Silva e 

Camila Soares realizarão os ajustes recomendados no fluxograma e, durante a 

semana, submeterão aos demais integrantes do grupo, para validação. Assim 

que aprovado o fluxograma, ele deverá ser encaminhado à Secretaria de 

Informática, a fim de saber a possibilidade de execução, no sistema PJe, das 

alterações ventiladas na presente reunião. 

 

2. O que ocorrer. 

Nada ocorreu. 

 
III - Registro da reunião do Cijepa:   
 

    


